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cONSIdErANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESOLVE:
Art. 1º - rEdESIgNAr a comissão composta por BrUNO cOSTA PINHEI-
rO dE SOUSA (Presidente), corregedor do Interior, SAIdY MErcÊS dOS 
SANTOS dIAS (membro), consultora Jurídica do Estado, e ANdrÉ rIcAr-
dO TEIXEIrA NAScIMENTO  (membro), Procurador Autárquico do Estado, 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa 
disciplinar nº 5002/2019-cgP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão;
Art. 2º - rEdESIgNAr a comissão composta por SAIdY MErcÊS dOS 
SANTOS dIAS (Presidente), consultora Jurídica do Estado, ELTON dA 
cOSTA FErrEIrA  (membro), Procurador Autárquico do Estado, e ELIZA-
BETH MALcHEr VILHENA (membro), Assistente Administrativo, para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa discipli-
nar nº 5006/2019-cgP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para 
a conclusão.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
rENATO NUNES VALLE
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 448415
PORTARIA Nº 525 /2019 – CGP/SUSIPE                                      

BELéM, 27 DE JUNHO DE 2019.
rENATO NUNES VALLE, corregedor-geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
cONSIdErANdO o disposto no art. 12 do decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESOLVE:
Art. 1º - determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar os fatos narrados no Termo de denúncia nº 
33/2019, datado de 26/06/2019.
Art. 2 º - designar SAIdY MErcES dOS SANTOS dIAS, consultora Jurídica 
do Estado, para conduzir a investigação.
Art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
rENATO NUNES VALLE
corregedor-geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 448417
PORTARIA Nº 651/2019-GAB/SUSIPE                                                          

BELéM, 12 DE JUNHO DE 2019.
JArBAS VAScONcELOS dO cArMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais e;
cONSIdErANdO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da eficiência, moralidade e duração 
razoável do processo;
cONSIdErANdO que a análise dos autos demonstra ter a comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESOLVE:
Art. 1º - rEdESIgNAr a comissão composta por BrUNO cOSTA PINHEI-
rO dE SOUSA, corregedor do Interior (Presidente), JAYMErSON cArLOS 
PErEIrA MArQUES, Procurador Autárquico do Estado (membro) e AN-
drÉ rIcArdO NAScIMENTO TEIXEIrA, Procurador Autárquico de Estado 
(membro), para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância 
Administrativa disciplinar nº 4820/2018-cgP/SUSIPE, estabelecendo o 
prazo de 60 dias para a conclusão.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
JArBAS VAScONcELOS dO cArMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 448248
PORTARIA Nº 519 /2019 – CGP/SUSIPE                                      

BELéM, 27 DE JUNHO DE 2019.
rENATO NUNES VALLE, corregedor-geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
cONSIdErANdO o disposto no art. 12 do decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);

rESOLVE:
Art. 1º - determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar o óbito do preso LUIZ PAULO PErEIrA dA SIL-
VA, custodiado no centro de recuperação Penitenciário do Pará I, ocorrido 
em 12/06/2019.
Art. 2 º - designar SAIdY MErcES dOS SANTOS dIAS, consultora Jurídica 
do Estado, para conduzir a investigação.
Art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
rENATO NUNES VALLE
corregedor-geral Penitenciário do Estado
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.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 2330/2019
O prazo para aplicação deverá ser de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da emissão da Ordem Bancária, devendo a prestação de conta ocorrer no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o termino da aplicação, conforme 
decreto 1.180 de 12 de Agosto de 2008.
IZABEL MAgALHÃES POrPINO cUNHA  – Matrícula: 6403743
ASSESSOrIA dE gABINETE
Programa de Trabalho: 52.83.38 - Fonte de recurso –0101000000
Natureza de Trabalho: 339039 – Valor: r$ 4.400,00
Ordenador: JArBAS VAScONcELOS dO cArMO

Protocolo: 448394
PORTARIA Nº 2329/2019

O prazo para aplicação deverá ser de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da emissão da Ordem Bancária, devendo a prestação de conta ocorrer no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o termino da aplicação, conforme 
decreto 1.180 de 12 de Agosto de 2008.
TAIZE MENdES POrTO  – Matrícula: 5917236
 SEcrETárIA dA cgP
Programa de Trabalho: 52.83.38 - Fonte de recurso –0101000000
Natureza de Trabalho: 339039 – Valor: r$ 4.400,00
Ordenador: JArBAS VAScONcELOS dO cArMO

Protocolo: 448389
PORTARIA Nº 2331/2019

O prazo para aplicação deverá ser de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da emissão da Ordem Bancária, devendo a prestação de conta ocorrer no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o termino da aplicação, conforme 
decreto 1.180 de 12 de Agosto de 2008.
ANA PAULA SALgAdO FrIAS  – Matrícula: 5908895
dIrETOrA dE ASSISTÊNcIA BIOSPSIcOSSOcIAL
Programa de Trabalho: 52.82.28 - Fonte de recurso –0101000000
Natureza de Trabalho: 339030 – Valor: r$ 600,00
Ordenador: JArBAS VAScONcELOS dO cArMO

Protocolo: 448397
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SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

.

ERRATA
.

PORTARIA Nº411 DE 25 DE JUNHO DE 2019
O SEcrETárIO AdJUNTO dA SEcrETArIA dE ESTAdO dE cULTUrA, no 
uso de suas atribuições legais,
rESOLVE:
ErrATA da POrTArIA coletiva de férias nº338 de 29.05.19, publicada 
no dOE de 10.06.19, que concedeu  30(trinta) dias de férias ao servidor 
rOdrIgO LIMA ArAÚJO FErrEIrA, matrícula 5943130/1, ocupante do 
cargo de Técnico em gestão Pública.
ONDE SE LÊ:
Período de gozo: 06.07.19 a 04.08.19
LEIA-SE:
Período de gozo: 08.07.19 a 06.08.19.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 25 de junho de 2019.
BrUNO cHAgAS dA SILVA rOdrIgUES FErrEIrA
Secretário Adjunto/SEcULT.
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
TERMO ADITIVO: 2

dATA dE ASSINATUrA: 19/06/2019
VIgÊNcIA: 20/06/2019 a 19/06/2020
JUSTIFIcATIVA O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
Prazo de Vigência estipulado no instrumento anterior em mais 12 (doze) 
meses, a contar de 20/06/2019 até 19/06/2020.
cONTrATO: 100
EXErcÍcIO: 2017
cONTrATAdO: BrAdOK SOLUÇÕES cOrPOrATIVAS LTdA EPP
ENdErEÇO: rua carlos Maximiniano, nº 00025, Bairro Fonseca, cEP: 
24.120-000, Niterói/rJ.
OrdENAdOr: Bruno chagas da Silva rodrigues Ferreira

Protocolo: 448303


